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Nota Técnica 02/2019

 

Dispõe sobre o controle de abusividades na venda de produtos de higiene
pessoal,  máscaras  de  proteção,  antissépticos  e  congêneres  e  demais
produtos considerados essenciais para a vida.

 

O PROCON MUNICIPAL DE MARIANA MINAS GERAIS, órgão integrante do Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor (SNDC), responsável pelo planejamento, elaboração, proposição, coordenação e
execução da Política Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor faz expedir, com base no art. 4º do
Decreto Federal nº 2.181/97, que regulamenta a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), para
divulgação e  conhecimento público,  expedindo a  presente Nota Técnica aos FORNECEDORES DE
PRODUTOS  DE  HIGIENE  PESSOAL,  MÁSCARAS  DE  PROTEÇÃO,  ANTISSÉPTICOS  E
CONGÊNERES E DEMAIS PRODUTOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA A VIDA, nos seguintes
termos:

CONSIDERANDO que incumbe ao PROCON MUNICIPAL DE MARIANA, como um dos integrantes do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), assegurar o respeito aos direitos dos consumidores,
na forma da Constituição Federal/88; do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e do Decreto
Federal nº 2.181/97;

 

CONSIDERANDO que as  normativas  da  Política  Nacional  das  Relações  de  Consumo se  qualificam,
especialmente, como de Ordem Pública e Interesse Social, incentivando ações articuladas em defesa dos
cidadãos consumidores;

 

CONSIDERANDO  o  inteiro  teor  do  Decreto  Municipal  nº  10.030/2020  que  declarou  situação  de
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emergência em saúde pública no Município de Mariana

 

CONSIDERANDO que o PROCON MUNICIPAL DE MARIANA segue a Política Nacional das Relações de
Consumo, que tem por objetivo, dentre outros, a harmonização dos interesses dos participantes das
relações  de  consumo,  sempre  com base  na  boa-fé  e  equilíbrio  nas  relações  entre  consumidores  e
fornecedores;

 

CONSIDERANDO  que  é  direito  básico  do  consumidor  a  preservação  da  sua  VIDA,  SAÚDE  e
SEGURANÇA;

 

CONSIDERANDO as  recomendações  das  autoridades  públicas,  tanto  de  ordem sanitária  quanto  de
cuidados com a saúde e higiene pessoal em face ao agente endêmico Coronavírus (COVID-19);

 

CONSIDERANDO que o cenário de comoção e preocupação global para com o controle e combate à
dispersão epidêmica do Coronavírus (COVID-19);

 

CONSIDERANDO as recomendações e determinações restritivas quanto à mobilidade, trânsito e convívio
social,  no  sentido  de  se  evitar  o  contato  ou  buscar  uma maior  atenção  em ambiente  pessoal  ou
institucional do cuidado a com a auto preservação e de uso de itens de higiene pessoal, máscaras de
proteção, antissépticos e congêneres;

 

CONSIDERANDO a Política  Nacional  das  Relações de Consumo tem por  objetivo,  dentre outros,  a
harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo, sempre com base na boa-fé e
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 

CONSIDERANDO o direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos  e  serviços,  mormente  no  tocante  ao  preço  desembolsado,  tributos  incidentes,  reajustes
aplicados e variações legais;

 

CONSIDERANDO que também é direito básico do consumidor a proteção do consumidor contra práticas
abusivas no mercado de consumo, como a obtenção de vantagem manifestamente excessiva e a aplicação
de reajuste alheio aos indexadores oficiais, na forma vedada pelo art. 39, IV, V, X e XIII do Código de
Defesa do Consumidor;

 

CONSIDERANDO que embora os estabelecimentos comerciais possuam o direito de fixar livremente os
preços dos produtos que comercializam, estes encontram limites, que são delineados pelos legítimos
interesses dos consumidores e pelo próprio fim econômico e social da atividade exercida pelo comércio,
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conforme os artigos 5º, inciso XXXII; 170, inciso V, e 173, § 4º, todos da Constituição Federal de 1988”;

 

CONSIDERANDO que a  cobrança de valores  abusivos  em relação a  alguns produtos  por  parte  do
comércio varejista e a imposição de preços excessivos são, independentes de culpa, infrações da ordem
econômica, previstas no artigo 36, III, da Lei n.º 12.529/2011;

 

CONSIDERANDO, que tais condutas podem caracterizar, também, crime contra as relações de consumo,
passível sanção administrativa e penal;

 

CONSIDERANDO que o cenário social  foi  agravado pela declaração de pandemia pela Organização
Mundial  de  Saúde,  que  inspira  maiores  cuidados  e  recomendações  desta  ordem  aos  cidadãos
consumidores;

 

CONSIDERANDO ainda que existe a necessidade mínima da mantença humana e acesso mínimo aos
produtos essenciais, tais como itens de alimentação.

 

CONSIDERANDO que o PROCON DE MARIANA, prima pelas boas práticas e manifestações de cuidado e
responsabilidade social por fornecedores de produtos e serviços;

 

 

RECOMENDA QUE:

 

I. Que seja garantido, pelos fornecedores, distribuidores e / ou revendedores, o oferecimento de produtos
de higiene pessoal, máscaras de proteção, antissépticos e congêneres e demais produtos essenciais para
a vida pelos mesmos preços comercializados antes da situação de emergência em saúde em razão da
PANDEMIA COVID 19;

 

II. Que eventuais e inevitáveis alterações de valor sejam feitas apenas e tão somente se fundamentadas
na respectiva comprovação de eventual alteração dos custos empresariais logísticos ou funcionais, a
serem  avaliados  com  parcimônia  e  critérios,  além  de  contar  com  ampla  e  ostensiva
informação/divulgação aos consumidores no estabelecimento comercial, pelos meios necessários a este
fim, e, ainda, em conformidade com o estoque disponível em cada estabelecimento, a serem admitidos
pelo órgão de proteção e defesa ao consumidor, sem configurar prática abusiva.

 

III. Que eventuais e inevitáveis restrições quantitativas de compra, se façam com fim maior de garantir o
equilíbrio e a harmonia social, de modo a garantir o atendimento ao maior número de consumidores, até
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que o abastecimento dos produtos e prestação de serviços se normalize, inclusive de modo a coibir as
compras  de  provisionamento,  feita  pelos  consumidores,  prejudicando  a  coletividade,  com  atenção
especial para os itens da CESTA BÁSICA.

 

IV. Que se faça cumprir a função social da atividade comercial;

 

 

 

 

 

Publique-se na imprensa oficial. Registre-se. Intimem-se.

 

Cumpra-se na forma legal.

 

Cientifiquem-se as partes interessadas.

 

Mariana, 18 de março de 2020.

 

 

 

 

Daniele C.D Avelar

Coordenadora

PROCON MUNICIPAL DE MARIANA

 

 

 

 

ANEXO I



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1277

5

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,

 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo
a seguinte lei:

 

Art. 1º – Ficam os estabelecimentos públicos e privados de atendimento ao público, localizados no
Estado,  obrigados  a  inserir,  nas  placas  informativas  que  contêm  o  rol  dos  beneficiários  de
atendimento prioritário, referência a pessoa com transtorno do espectro do autismo por meio de
símbolo ou terminologia específica.

 

Art. 2º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator a multa diária no valor de até
2.000 (duas mil) Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – Ufemgs –, aplicada na forma de
regulamento, respeitado o devido processo administrativo.

 

Art. 3º – Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º terão o prazo de seis meses contados da data
de publicação desta lei para promoverem a alteração por ela estabelecida.

 

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo  Horizonte,  aos  18  de  setembro  de  2019;  231º  da  Inconfidência  Mineira  e  198º  da
Independência do Brasil.

 

ROMEU ZEMA NETO

 


